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ESTADo oR plReiee

ALGODAO DE JANDATRA (PODER EXECUTTVO)

Decreto N" 0059i2023 de 0111212423

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das
despesas orçamentárias e dá outras providências.

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

em conformidade com a Lei No 04462022 de 2111212022 e demais legislaçôes vigentes.

DECRETA
Art. 1" - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 352.200,77 (trezentos e cinquenta e dois mil , duzentos reais e
setenta e sete centavos ). Destinado a suplementar as seguintes dotações:

O2O9O FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

2029 MANUT. DAS ATIV. DOS SERV. DE SAUOE E ENFERMAGEM

10.301.2006.2029.3190040000.500 coNTRATACAO POR TEMPO DETERMTNADO

10.301.2006,2029.31901 lOOOO.5OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

10.301.2006.2029.3190130000.600 0BRTGACOES pATRONAtS

10.301.2006.2029.3191 1 30000.500 0BRTGACOES pATRONAtS - REGTME pROpRtO

2O3'I MANUT. DAS ATIV. DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

10.301.2006.2031.31901 1OOOO.60O VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL

í0.301.2006.2031.3191'130000.ô00 oBRTGACOES PATRONA|S - REGTME pROpRtO

2032 PROGRAMASAUDEBUCAL

10.301.2006,2032.31901 1OOOO.6OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL

10.301.2006.2032.3191 í30000.600 0BRTGACOES PATRONAtS - REGTME pROpRtO

2035 MANUT.DAS ATIV. DA VIG. EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL

1O.3O5.2006.2035.3.I9011OOOO.600 VENCIMENIOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

10.305.2006.2035.3'191 130000.600 0BRTGACOES pATRONA|S - REGTME pROpRtO

2039 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DASECRETARIA DE SAUDE

1O.301.1OOZ.2039.3190,I1OOOO.5OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

10.301.1007.2039.3190130000.500 0BRtGACOES pATRONAtS

10.301.1007.2039.3390140000.500 DtARTA-CtVtL

10.301.1007.2039.3390300000.500 MATERTAL DE CONSUMO
10.301.1007.2039.3390320000.500 MATERTAL DE DTSTRTBUICAO GRATUTTA

10.301.1007.2039.3390390000.s00 ouTRos sERVrcos DE TERCETROS-PESSOA JURtDtCA

2071 CONTRIBUICAO PARA O CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE

10.302.0000.2071.3350410000.500 coNTRtBUtcoES

2101 MANUTENCAO DA FARMACIA BASICA

10.301.2006.2101.3390300000.500 MATERTAL DE CONSUMO

í0.30r.2006.2101.3390300000.600 MATERTAL DE CONSUMO
'10.301.2006.2101.3390320000.600 MATERTAL DE DtSTR|BUtCAO GRATUTTA

2'IO5 MANUTENCAO DO PROGRAMA NASF

10.30-I.2006,2105.319O110000.600 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

10.30'1.2006.2105.3191130000.600 oBRTGACOES PATRONA|S - REGTME pROpRtO

Valor Total da Ação ( ZOZS ) Rs

Valor Total da AÇão ( 2031 ) R§

ValoÍ Total da Ação ( ZOSZ ) RS

Valor Total da Ação ( ZOSS ) R$

Valor Total da Ação ( ZOSS ) R$

valor Total da Ação ( ZOzt ) R$

Valor Total da Ação ( ZtOt ) R$

ValorTotal daAção( 2105 )R$

ValoÍ Total do órgão ( 02090 ) RS

Valor Total R$

17. I 60,75

32.003,18

4.1 78,35

25.282,65

78.624,93

3'1.560,72

3.766,87

35.327,59

2.362,U
72?,09

3.084,73

948,00

1.379,08

2.327,09

17.870,10

14.666.52

412,50

54.345,58

32.286.34

?0.987,26

1/O.568,30

8.778.67

8.778,67

í9.931,14

52.492,14

9.274,94

8í.698,22

803,29

987,96

1.791,25

352.200,77

352.200,77
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Art. 20 - Para cobertura do crédito supracitado Íica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 352.200,77 (trezentos e
cinquenta e dois mil , duzentos reais e setenta e sete centavos ). Discriminado nas seguintes dotações:

O2O9O FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

1Oí5 AMPLIACAO E REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUOE

10.301.2006.1015.4490510000.63'1 oBRAS E TNSTALACOES

10.301.2006.1015.4490510000.632 oBRAS E TNSTALACOES

10.301.2006.1015.4490510000.635 oBRAS E TNSTALACOES

Valor Totai daAção ( j015 ) R$

1O4O AQUIS. DE EQUIP. GERAIS E DE INFORMATICA P/ UBS'S

1O,301,2006,1O4O.449O52OOOO.5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.301.2006.1040.4490520000.601 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

valorTotal daAção( 1040 ) Rs

1060 AeurstÇÃo DE vEtcuLo ou UN|DADE MovEL
1O.3O1.2006.1060.449O52OOOO.5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.301.2006.1060.4490520000,601 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
í0.301.2006.'1060.4490520000.621 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1O-301.2006.1060.4490520000.ô32 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ValorTotaldaAção( 1060 )R$

1O7O CONST. REF. E AMP. DE ACADEMIA DE SAUDE

10.301.2006.1070_44905'10000.621 oBRAS E TNSTALACOES

10.30í.2006.1070.4490510000.632 oBRAS E TNSTALACOES

ValoÍTotaldaAção( 1070 )R$

1O9O CONST. REF. E AMP. DE POSTO DE SAUDE

10.301.2006.1090.4490510000.631 oBRAS E TNSTALACOES

ValorTotal da Ação( 1090 ) R§

2O3O MANUT. DAS ATIV. DE ESTRAT. SAUDE DA FAMILIA - ESF

10.301.2006.2030.3190040000.500 coNTRATACAO pOR rEMpO DETERMINADO

Valor Total da Ação ( 2030 ) Ri

Valor Total do Órgão ( 02090 ) R$

Valor Total R$

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

ALGODAO DE JANDAIR A 01 I 1212023

HUMBERTO DOS

PREFETTO(A) CONSTTTU Ct ONAL

14.200,77

10.000,00
'10.000,00

34.?,00,77

10.000,00

20.000,00

30.000,00

30.000,00

89.000,00

25.000,00

10.000,00

154.000,00

15.000,00

10.000,00

25.000,00

23.000,00

23.000,00

86.000,00

86.000,00

352.200,77

352.200,77
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